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5º ADITIVO AO CONTRATO 56/2018 
 

Proc. Adm. nº.: 0516/2023 
Tipo de Licitação: Dispensa 

ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE SOORETAMA E A ARLS ANTÔNIO 
MACEDO FILHO N 32, NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE SOORETAMA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 01.612.155/0001-41, com sede 

na rua Vitório Bobbio, nº. 281 - centro – Sooretama - ES, Espírito Santo, neste ato representada 

por seu PREFEITO MUNICIPAL, sr. ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, brasileiro, casado, 

gestor público portador do CPF-MF nº 031.818.287-42 e RG nº. 1.763.763-ES, residente à 

Avenida Vista Alegre, nº 203, Centro, Sooretama-ES e, pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, senhor ANTÔNIO GONÇALVES, brasileiro, portador do CPF/MF nº. 

019.981.477-54 e RG nº. 1.146.752 – SPTC/ES, residente e domiciliado à Rua Miguel Alves, nº 

347, centro, Sooretama/ES, doravante denominados CONTRATANTES. 

 

Do outro lado a ARLS ANTÔNIO MACEDO FILHO N 32, inscrita no CNPJ nº 36.023.257/0001-

06, localizada na Rua Joaquim Marques, nº 237, centro, Sooretama, representada pelo Sr. 

RODRIGO CESCONETTO, brasileiro, divorciado, chefe de produção industrial, inscrito no CPF/MF 

sob o nº. 055.564.057-43, portador do RG nº. 1762905 SPTC-ES, residente e domiciliado na 

Avenida João Cabral de Melo Neto, nº 280, Palmital, Linhares/ES, adiante denominado 

simplesmente LOCADOR, tem justo e contratado o que consta das cláusulas abaixo: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Os objetos do presente termo aditivo são prorrogação do prazo de vigência e reajuste de valor ao 

contrato n° 056/2018, como segue: 

 

a) A PRORROGAÇÃO da vigência do contrato em epígrafe, por igual período, ou seja, por 

mais 12 (doze) meses, sendo o objeto à Locação de imóvel para funcionamento da 

DELEGACIA DA POLÍCIA CIVIL do Município de Sooretama/ES; 

 

b) O valor mensal pactuado entre as partes será reajustado na presente prorrogação, 

passando de R$ 1.379,71 (mil trezentos e setenta e nove reais e setenta e um centavos) 

para R$1.454,90 (um mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos) 

mensais, perfazendo o importe total global de R$17.458,85 (dezessete mil, quatrocentos 

e cinquenta e oito reais e oitenta e cinco centavos) e; 

 

c) A vigência do presente termo inicia a partir do primeiro dia subsequente ao vencimento do 

4º aditivo, cabendo seus efeitos mediante as respectivas assinaturas das partes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

As despesas deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária para o exercício vigente, 

a saber: 

 

003 – Secretaria Municipal de Administração 

001 – Secretaria Municipal de Administração 

0412200032008 – Manutenção das Atividades Adm. da Secretaria de Administração 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000000 / Ficha nº 066 
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CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO: 

 

4.1. Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original firmado 

entre as partes não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade 

a ratificação das mesmas. 

 

4.2. E, por assim estarem justas e contratadas as partes, elegem o Foro da Comarca de 

Linhares - ES, para dirimir quaisquer dúvidas judiciais. Mutuamente obrigadas, assinam o 

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de 

direito, na presença das testemunhas abaixo.  

 

 

Sooretama - ES,       de                    de 2023. 

 

 

 

 

____________________________________ 

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________ 

ANTÔNIO GONÇALVES  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

_____________________________________ 

ARLS ANTÔNIO MACEDO FILHO N 32 

CNPJ: 36.023.257/0001-06 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: (1) ______________________________ 

 

 

TESTEMUNHAS: (2) ______________________________ 
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